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LEI N.º 1.037/2022 

 

SÚMULA: Autoriza o Poder Executivo Municipal a proceder a conversão 
em pecúnia da Licença Remunerada não usufruída aos servidores 
exonerados em virtude da concessão de aposentadoria e exoneração a 
pedido e dá outras providências. 
 

Faço saber que a Câmara Municipal de Santa Cecília do Pavão, Estado do Paraná, 

aprovou e eu, Edimar Aparecido Pereira dos Santos, Prefeito Municipal, sanciono a 

seguinte Lei: 

 
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a realizar conversão em pecúnia da 
licença remunerada de que trata o art. 141-A da Lei Municipal de n° 108/1993, mediante a 
indenização em dinheiro às servidoras abaixo relacionadas que foram exoneradas por meio 
dos Decretos nº 1.970/2022, de 07 de fevereiro de 2022 e 1.986/2022, de 21 de março de 
2022,  em virtude de exoneração a pedido ou da concessão de aposentadoria pelo Instituto 
Nacional da Seguridade Social, por estarem vinculados ao Regime Geral da Previdência 
Social : 
 

Nome Cargo Valor 

Lucy Kiyomi Matsuo Fussuma Enfermeira                R$  10.341,63 

Neiva de Carvalho Professora  R$  9.952,86 

TOTAL  R$  20.294,49 

Art. 2º. Para a conversão em pecúnia da licença especial remunerada deverá ser emitido pelo 
Departamento Municipal de Recursos Humanos relatório circunstanciado que descreva o 
período aquisitivo com relação ao direito e da fruição da licença especial. 
 
Art. 3º. A conversão em pecúnia da licença especial remunerada poderá ser paga de uma só 
vez ou ainda poderá ser parcelada por até três vezes. 
 
Art. 4º. A conversão em pecúnia de que trata esta lei fica condicionada à disponibilidade 
orçamentária e financeira, assim como às disposições da Lei Complementar Federal nº 101, 
de 4 de maio de 2000, sendo que as despesas decorrentes correrão por meio das dotações 
orçamentárias próprias cujo Departamento de Contabilidade fica autorizado a proceder os 
empenhos devidos. 
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Art. 5º. Esta Lei entra em vigor a partir da sua data de publicação ficando revogadas as 
disposições em contrário. 

 
Santa Cecília do Pavão, 20 de setembro de 2022. 

 
 

 
Edimar Aparecido Pereira dos Santos 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 


